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DECRETO MUNICIPAL N.º 37, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO, AS 
COMPETÊNCIAS, A COMPOSIÇÃO E O 
FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO 
DE CURRALINHO - COMSEANS, ESTADO DO 
PARÁ, NO ÂMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
SUSTENTÁVEL – SISAN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHO, ESTADO DO PARÁ, no uso 

de suas atribuições legais conferidas no art. 74, IX, da Lei Orgânica Municipal de Curralinho, 

CONSIDERANDO as orientações do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e 

Nutricional Sustentável do Pará – CESANS/PA; 

CONSIDERANDO as deliberações da I Conferência Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional Sustentável de Curralinho, Estado do Pará, ocorrida em 1 de setembro 

de 2023. 

DECRETA 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

Art. 1º  Ficam nomeados os membros representantes da Não-governamentais da 

Sociedade Civil e Governamentais do município de Curralinho, Estado do Pará, com assento 

no Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – CONSEANS, para 

a gestão de 2023 a 2025, com a seguinte composição: 

I – Representantes da Sociedade Civil – Não-governamental (Lei Municipal nº 915, 

Art. 18): 

a) Movimento Sindical, de emprego e patronal, urbano e rural 

• Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares 

de Curralinho-PA. 
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Titular – PAULINO CORRÊA PEREIRA – CPF: 426.XXX.XXX-72. 

o Suplente – MAYLANA BARREIROS DE OLIVEIRA – CPF: 

700.XXX.XXX-70. 

• Colônia de Pescadores de Curralinho Z-37. 

O Titular – IZAQUELMA DA SILVA SOUZA – CPF: 017.XXX.XXX-

88. 

O Suplente – MARÍLIA TAVARES DOS SANTOS – CPF: 

355.XXX.XXX-68. 

b) Associação de classes profissionais e empresariais; 

• Associação de Pescadores e Aquicultores de Curralinho - ASPAC. 

O Titular – JOEL CARVALHO DE JESUS – CPF: 001.XXX.XXX-90 

o Suplente – JANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS – CPF: 

025.XXX.XXX-09. 

• Associação de Pequenos Produtores Rurais Extrativistas e Pescadores do 

Rio Ipanema - APREPI. 

o Titular – IZABEL NOGUEIRA COELHO – CPF: 041.XXX.XXX-08 

o Suplente - NAYARA DA SILVA FIRMINO – CPF: 700.XXX.XXX-

97. 

c) Instituições Religiosas de diferentes expressões de fé existentes no município; 

• Igreja Assembleia de Deus – Templo Central 

o Titular - PRYSCILA PANTOJA DE PAULA – CPF: 549.XXX.XXX-

34. 
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o Suplente – GEDALIAS DA SILVA RODRIGUES – CPF: 

543.XXX.XXX-53. 

• Igreja Católica – Paróquia São João Batista 

o Titular – ARACY SÁ PEREIRA – CPF: 000.XXX.XXX-94. 

o Suplente – GILVANA GARCIA BARBOSA – CPF: 699.XXX.XXX-

00. 

d) Movimentos populares organizados, associações comunitárias e organizações 

não-governamentais. 

• Comunidade Remanescente de Quilombo São José da Povoação. 

O Titular – MORISALBERTE DE JESUS CARVALHO – CPF: 

009.XXX.XXX-50 

o Suplente – YAGO DE JESUS SOUZA – CPF: 072.XXX.XXX-10 

• Igreja do Evangelho Quadrangular – Catedral da Fé 

O Titular – ELIZANGELA CAMPOS DE SOUZA – CPF: 

741.XXX.XXX-20. 

O Suplente – EDIMÁRCIA SÁ B. MACHADO – CPF: 017.XXX.XXX-

00 

II – Representantes do Poder Executivo Municipal – Governamental 

a) Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

• Titular – CARLA CRISTINA COSTA TAVARES – MATRÍCULA: 809963 

– CPF: 701.XXX.XXX-09. 

• Suplente – DANIELLY DE SOUZA MARTINS – MATRÍCULA: 3321 – 

CPF: 008.XXX.XXX-08. 
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b) Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA 

• Titular – PAULO FERNANDO RODRIGUES BATISTA – MATRÍCULA: 

801950 – CPF: 429.XXX.XXX-04. 

• Suplente – THAYENNE CRISTINA MIRANDA DE AZEVEDO – 

MATRÍCULA: 809274 – CPF: 031.XXX.XXX-50. 

c) Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS 

• Titular – JOSÉ MARIA NUNES DOS SANTOS – MATRÍCULA: 350861 – 

CPF: 721.XXX.XXX-15. 

• Suplente – PEDRO DAVID FREITAS DA SILVA - MATRÍCULA: 810836 

– 026.XXX.XXX-23. 

d) Secretaria Municipal de Produção, Abastecimento, Desenvolvimento 

Sustentável, Pesca e Aquicultura - SEPADES 

• Titular – HELENICE MARIA FERREIRA CARDOSO – MATRÍCULA: 

701602 - CPF: 751.XXX.XXX-00. 

• Suplente – JOSIANE MORAES RODRIGUES - MATRÍCULA: 349828 – 

CPF: 002.XXX.XXX-35. 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSANS, 

órgão colegiado permanente, integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

– SISAN, possui caráter deliberativo e consultivo, atuando na formulação de estratégias da 

execução da política e plano de segurança alimentar e nutricional, buscando a garantia do 

Direito Humano a Alimentação Adequada (DHAA). 

Art. 3° - Compete ao COMSEANS Municipal: 

I - Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAM do Município, a 

Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas pelo Chefe do Poder 

Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos; 
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II - Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da 

Conferência; 

III - Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência 

Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, incluindo-se os 

requisitos orçamentários para sua consecução; 

IV - Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 

integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano 

Municipal de SAN; 

V - Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação 

de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional; 

VI - Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e 

controle social nas ações integrantes da Política e do Plano municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional; 

VII - zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua 

efetividade; 

VIII - manter articulação permanente com outros conselhos municipais de Segurança 

Alimentar e Nutricional, com o conselho estadual e nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional relativos às ações associadas à Política e ao Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional. 

IX- Elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

§1°: O COMSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e prioridades 

da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos 

requisitos orçamentários para sua consecução. 
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§2°. Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo 

regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será convocada 

pelo COMSEANS Municipal. 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 4° - O COMSEANS Municipal será composto por 12 (DOZE) membros, titulares 

e seus respectivos suplentes, dos quais dois terços de representantes da sociedade civil, cabendo 

a representante deste segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de representantes 

governamentais. 

§ 1° A formação governamental no COMSEANS Municipal será exercida por 

representantes das secretarias definidas pelo Poder Executivo. 

§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de 

indicação estabelecidos por uma comissão eleitoral escolhida no pleno do conselho. 

Art. 5° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os 

representantes governamental, serão nomeados pelo Executivo. 

Parágrafo único. Os representantes terão mandato de dois anos, permitida a mais uma 

recondução. 

Art. 6° - O COMSEA Municipal tem a seguinte organização 

I - Plenário; 

I - Mesa diretora 

III - Secretaria-Executiva; 

IV - Comissões Temáticas. 

SEÇÃO I 

DA PRESIDÊNCIA 



 

 

7 

Art. 7º - O COMSEANS Municipal será presidido por um representante da sociedade 

civil, indicado pelo Conselho, entre seus membros, nomeado pelo Prefeito. 

Art. 8º - Ao Presidente incumbe: 

I - Zelar pelo cumprimento das deliberações do COMSEANS Municipal; 

II - Representar externamente o COMSEANS Municipal; 

III - Convocar, presidir e coordenar as reuniões do COMSEANS Municipal; 

IV - Manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança 

Alimentar e Nutricional; 

V - Convocar reuniões extraordinárias; 

VI - Propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o 

coordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo para apresentação de 

resultados, conforme deliberado pelo COMSEA Municipal. 

SEÇÃO II 

DA SECRETARIA-EXECUTIVA 

Art. 9º - Para o cumprimento de suas funções, o COMSEANS Municipal contará, em 

sua estrutura organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que dará suporte técnico e 

administrativo ao seu funcionamento. 

Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação 

e funcionamento da Secretaria-Executiva serão consignados diretamente no orçamento 

Governo Municipal. 

Art. 10 - Compete à Secretaria-Executiva: 

I - Assistir o Presidente do COMSEANS, no âmbito de suas atribuições; 
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II - Estabelecer comunicação permanente com os conselheiros municipais mantendo-

os informados e orientados acerca das atividades e propostas deliberados pelo pleno do 

COMSEANS Municipal; 

III - Assessorar e assistir ao Presidente do COMSEANS Municipal em seu 

relacionamento com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da 

administração pública, organizações da sociedade civil; e 

IV - Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com 

informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas apreciadas pelo 

CONSEA Municipal. 

Art. 11 - Incumbe ao Secretário-Executivo dirigir, coordenar e orientar o 

planejamento, a execução e avaliação das atividades, sem prejuízo de outras atribuições que 

lhes forem cometidas pelo Presidente do Conselho. 

Art. 12 - Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com 

estrutura específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os quantitativos de 

cargos em comissão e funções de confiança para essa finalidade. 

Art. 13 - Das comissões temáticas; serão definidas no regimento interno. 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 14 - Poderão participar das reuniões do COMSEANS Municipal, a convite de seu 

presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, 

nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja 

participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável. 

Art. 15 - O COMSEANS Municipal contará com comissões temáticas de caráter 

permanente, que prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de 

caráter temporário, para estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de atuação. 
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Art. 16 - As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do 

COMSEANS Municipal serão feitas por intermédio da Prefeitura. 

Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinho, 29 de setembro de 2023. 

 

 

 

CLEBER EDSON DOS SANTOS RODRIGUES 
PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHO - PA 
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